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ACÓRDÃO Nº 964/2012 – TCU – Plenário 

 

1. Processo nº TC 017.371/2011-2.  

2. Grupo II – Classe III - Assunto: Consulta. 

3. Interessados: Ministério da Saúde - Agência Nacional de Vigilância Sanitária – MS. 

4. Órgãos: Ministério da Saúde - Agência Nacional de Vigilância Sanitária – MS. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (Secex-4). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consulta formulada pela Ministra de Estado 

da Saúde sobre pagamento a fornecedores que constem, no sistema de cadastramento unificado de 

fornecedores, em débito com o sistema de seguridade social; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso XVII, da Lei nº 

8.443/92; 1º, inciso XXV, 264 e 265, do Regimento Interno deste Tribunal, em: 

9.1. conhecer da consulta; 

9.2. no mérito, responder à consulente que: 

9.2.1. os órgãos e entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos 

de execução continuada ou parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, 

incluindo a seguridade social, sob pena de violação do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal; 

9.2.2. os órgãos e entidades da Administração Pública Federal devem incluir, nos editais e 

contratos de execução continuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de 

manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, prevendo, como sanções para o inadimplemento a essa cláusula, a rescisão do contrato e a 

execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das 

penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87, da Lei nº 

8.666/93); 

9.2.3. Verificada a irregular situação fiscal da contratada, incluindo a seguridade social, é 

vedada a retenção de pagamento por serviço já executado, ou fornecimento já entregue, sob pena de 

enriquecimento sem causa da Administração; 

9.3. dar ciência desta deliberação à consulente e ao Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; 

9.4. arquivar o processo.  

 

10. Ata n° 14/2012 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 25/4/2012 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0964-14/12-P. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48109509.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Valmir Campelo, Walton Alencar 

Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana 

Arraes. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André 

Luís de Carvalho. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral, em exercício 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48109509.


